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PORTARIA Nº 117, DE 19 DE AGOSTO DE 1999

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no caput do art. 6º do Decreto nº 3.031, de 20 de abril de 1999, resolve:

Art. 1º
Ampliar os limites de que trata o Anexo I do Decreto nº 3.031, de 20 de abril de 1999, e alterações posteriores, na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

MARTUS TAVARES

ANEXO I

LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

ACRÉSCIMO

R$ Mil

	ÓRGÃO
	VALOR

	MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
	11.000

	TOTAL
	11.000


FINAL DO DOCUMENTO

